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PORTARIA No- 3.166, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

Estabelece recurso do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade a ser incorporado ao limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 2.035/GM/MS, de 17 de setembro de 2013, que estabelece novas regras para cálculo do Incentivo de Adesão à Contratualização (IAC), no âmbito do Programa de Reestruturação

e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos e do Programa de Reestruturação dos Hospitais de Ensino, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 2.617/GM/MS, de 1º de novembro de 2013, que estabelece prazo para o pagamento dos incentivos financeiros aos estabelecimentos de saúde que prestam serviços de forma

complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS); e
Considerando os contratos firmados entre as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde e os Estabelecimentos de Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante de R$ 1.602.639.385,48 (um bilhão, seiscentos e dois milhões, seiscentos e trinta e nove mil trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e oito

centavos), a serem disponibilizados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, conforme a seguir:
I - R$ 400.659.846,37 (quatrocentos milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil oitocentos e quarenta e seis reais e trinta e sete centavos) disponibilizado em três parcelas de R$ 133.553.282,12 (cento e trinta

e três milhões, quinhentos e cinquenta e três mil duzentos e oitenta dois reais e doze centavos) sendo a primeira no exercício de 2013 e o restante no exercício de 2014; e
II - R$ 1.201.979.539,11 (um bilhão, duzentos e um milhões, novecentos e setenta e nove mil quinhentos e trinta e nove reais e onze centavos) incorporado ao limite financeiro anual de Média e Alta

Complexidade dos Estados e Municípios, a ser transferido de forma regular e automática, em parcelas mensais, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º Em caso de atraso ou interrupção do repasse dos recursos do Incentivo à Contratualização (IAC) por parte do Gestor local do SUS para os estabelecimentos de saúde listados no anexo a esta Portaria,

o Ministério da Saúde suspenderá a transferência desses valores ao Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade dos Estados e Municípios, fazendo também o desconto dos valores eventualmente não repassados
em competências anteriores.

Art. 3º Qualquer alteração no contrato firmado entre o gestor local e os estabelecimentos de saúde, a documentação deverá ser encaminhada à Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar/DAHU/SAS/MS.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos aos respectivos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, em conformidade com os incisos I e II do artigo

1º desta Portaria.
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Ficam revogadas as seguintes Portarias:
I - Portaria nº 3.022/GM/MS, de 11 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 241, de 12 de dezembro de 2013, Seção 1, pg.72;
II - Portaria nº 3.023/GM/MS, de 11 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 241, de 12 de dezembro de 2013, Seção 1, pg.72;
III - Portaria nº 3.038/GM/MS, de 11 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 241, de 12 de dezembro de 2013, Seção 1, pg. 78;
IV - Portaria nº 3.045/GM/MS, de 11 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 241, de 12 de dezembro de 2013, Seção 1, pg. 81;
V - Portaria nº 3.079/GM/MS, de 12 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 242, de 13 de dezembro de 2013, Seção 1, pg. 156;
VI - Portaria nº 3.081/GM/MS, de 12 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 242, de 13 de dezembro de 2013, Seção 1, pg. 157; e
VII - Portaria nº 3.102/GM/MS, de 16 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 244, de 17 de dezembro de 2013, Seção 1, pg. 55.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF MUNICÍPIO IBGE E S TA B E L E C I M E N TO S CNES GESTÃO IMPACTO MÉDIA
COMPLEXIDADE

(ANUAL)

IMPACTO IAC (ANUAL) TOTAL IMPACTO
(ANUAL)

VALOR MENSAL
DAS PARCELAS

AC RIO BRANCO 120040 HOSPITAL SANTA JULIANA 2002078 E S TA D U A L 53.574,15 1.517.966,42 1.571.540,57 523.846,86
AC Total 53.574,15 1.517.966,42 1.571.540,57 523.846,86

AL ARAPIRACA 270030 SOCIEDADE BENEFICENTE NOSSA SRA. DO BOM CONSELHO 2005050 M U N I C I PA L 458.679,53 2.586.662,65 3.045.342,18 1 . 0 1 5 . 11 4 , 0 6
AL SÃO MIGUEL DOS CAM-

POS
270860 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS 2010151 M U N I C I PA L 539.553,66 1.179.867,88 1.719.421,54 573.140,51

AL UNIÃO DOS PALMARES 270930 HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO 2705737 M U N I C I PA L 5.729,71 813.892,42 819.622,13 273.207,38
AL MACEIO 270430 HOSPITAL DO ACUCAR 2006448 M U N I C I PA L 699.584,84 1.584.568,63 2.284.153,47 761.384,49
AL MACEIO 270430 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA GUIA 6303153 M U N I C I PA L 41.179,64 2.012.316,16 2.053.495,80 684.498,60
AL MACEIO 270430 HOSPITAL SANATORIO 2006359 M U N I C I PA L 192.171,68 0,00 192.171,68 64.057,23
AL MACEIO 270430 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO 2007037 M U N I C I PA L 234.120,40 1.796.776,25 2.030.896,65 676.965,55
AL PENEDO 270670 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PENEDO 2003775 M U N I C I PA L 136.359,52 139.465,88 275.825,40 91.941,80

AL Total 2.307.378,98 1 0 . 11 3 . 5 4 9 , 8 7 12.420.928,85 4.140.309,62
AP MACAPÁ 160030 SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO 2020890 E S TA D U A L 1.970,26 993.433,96 995.404,22 331.801,41

AP Total 1.970,26 993.433,96 995.404,22 331.801,41
BA A N TA S 290160 HOSPITAL SÃO MARCELO 2799847 E S TA D U A L 28.155,21 640.358,60 668.513,81 222.837,94
BA A N TA S 290160 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA / HOSPITAL NOSSA SENHORA DE

LOURDES
2799820 E S TA D U A L 87.469,40 2.710,27 90.179,67 30.059,89

BA BARRA 290270 HOSPITAL ANA MARIANI - CENTRO ITALO BRASILEIRO DE PROMO-
ÇÃO SANITÁRIA

2301687 E S TA D U A L 1 8 2 . 5 11 , 1 5 1.191.798,27 1.374.309,42 458.103,14

BA BARRA DA ESTIVA 290280 HOSPITAL SUZI ZANFRETA - ASSOCIAÇÃO FILHAS DE SÃO CAMILO 2799855 E S TA D U A L 76.426,30 797.998,72 874.425,02 291.475,01
BA CACHOEIRA 290490 HOSPITAL SÃO JOÃO DE DEUS 2386879 E S TA D U A L 132.504,28 350.004,17 482.508,45 160.836,15
BA CAETITE 290520 HOSPITAL REGIONAL E MATER SANTANA DE CAETITE 2 5 5 7 11 8 M U N I C I PA L 6 5 . 3 11 , 5 0 1.022.036,05 1.087.347,55 362.449,18
BA CAMPO FORMOSO 290600 HOSPITAL SÃO FRANCISCO 2799839 E S TA D U A L 11 8 . 5 4 4 , 8 2 594.226,51 712.771,33 237.590,44
BA CAPIM GROSSO 290687 HOSPITAL DE CAPIM GROSSO 2387727 E S TA D U A L 5.348,57 521.683,12 527.031,69 175.677,23
BA CONCEIÇÃO DO COITE 290840 HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO DE COITE 2598183 E S TA D U A L 302.518,16 286.835,69 589.353,85 196.451,28
BA ESPLANADA 291060 HOSPITAL SÃO VICENTE DE SÃO VICENTE 2627183 E S TA D U A L 7.752,34 297.969,75 305.722,09 101.907,36
BA I B I R ATA I A 291290 HOSPITAL ANTONIO FIRMO LEAL 2602172 M U N I C I PA L 139.878,23 678.275,91 818.154,14 272.718,05
BA I B I R ATA I A 291290 MATERNIDADE AURELINA VIRGILIA FAIR 2413051 M U N I C I PA L 1 2 . 11 9 , 6 4 427.034,38 439.154,02 146.384,67
BA ILHÉUS 291360 IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ILHÉUS 2 8 0 2 11 2 DUPLA 517.680,39 1.544.309,86 2.061.990,25 687.330,08
BA I TA B E R A B A 291470 HOSPITAL REGIONAL DE ITABERABA 2470152 E S TA D U A L 49.178,50 418.829,52 468.008,02 156.002,67
BA I TA B U N A 291480 HOSPITAL CALIXTO MIDLEY 2772280 M U N I C I PA L 0,00 749.069,50 749.069,50 249.689,83
BA I TA B U N A 291480 HOSPITAL MANUEL NOVAES 2525569 M U N I C I PA L 97.895,40 1.693.722,99 1.791.618,39 597.206,13
BA I TA B U N A 291480 HOSPITAL SÃO LUCAS 6 2 11 4 0 2 M U N I C I PA L 147.250,03 1.176.237,96 1.323.487,99 441.162,66
BA I TA M B É 291580 HOSPITAL REGIONAL SÃO SEBASTIÃO 2414465 E S TA D U A L 64.687,61 227.923,93 2 9 2 . 6 11 , 5 4 97.537,18
BA I TA P E T I N G A 291640 HOSPITAL CRISTO REDENTOR 2417189 E S TA D U A L 977.876,78 1.263.574,56 2.241.451,34 747.150,45
BA JAGUAQUARA 291760 CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS 2469774 E S TA D U A L 49.101,81 126.009,07 1 7 5 . 11 0 , 8 8 58.370,29
BA JEQUIE 291800 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO JUDAS TADEU 6923356 E S TA D U A L 350.202,56 218.904,33 569.106,89 189.702,30
BA JUAZEIRO 291840 PROMATRE DE JUAZEIRO 2557509 M U N I C I PA L 856.881,75 1.781.314,59 2.638.196,34 879.398,78
BA MIGUEL CALMON 292120 HOSPITAL PAULO FELBER 2498421 E S TA D U A L 128.246,64 1.083.445,00 1 . 2 11 . 6 9 1 , 6 4 403.897,21
BA MUTUIPE 292240 HOSPITAL MATERNIDADE CLÉLIA REBOUÇAS 2601575 E S TA D U A L 145.158,42 3 11 . 9 4 9 , 8 8 457.108,30 152.369,43
BA NAZARÉ 292250 HOSPITAL GONÇALVES MARTINS 2301601 E S TA D U A L 194.870,45 412.047,06 606.917,51 202.305,84
BA PA R A M I R I M 292360 HOSPITAL JOSÉ AMÉRICO REZENDE 4029526 E S TA D U A L 1 2 . 11 7 , 8 1 620.087,47 632.205,28 210.735,09
BA POÇÕES 292510 HOSPITAL SÃO LUCAS 2601583 E S TA D U A L 124.463,25 148.944,32 273.407,57 91.135,86
BA POJUCA 292520 MATERNIDADE MARIA LUIZA DIAS LAUDANO 2653494 E S TA D U A L 29.350,10 0,00 29.350,10 9.783,37
BA RUI BARBOSA 292720 HOSPITAL REGIONAL DE RUI BARBOSA 2510391 E S TA D U A L 289.459,41 601.391,02 890.850,43 296.950,14
BA S A LVA D O R 292740 HOSPITAL 02 DE JULHO 3746410 M U N I C I PA L 43.372,60 896.754,19 940.126,79 313.375,60
BA S A LVA D O R 292740 HOSPITAL ARISTIDES MALTEZ 3786 M U N I C I PA L 304.258,86 3.034.562,04 3.338.820,90 1 . 11 2 . 9 4 0 , 3 0
BA S A LVA D O R 292740 HOSPITAL DA SAGRADA FAMÍLIA 2470667 M U N I C I PA L 4 6 7 . 3 11 , 0 5 856.337,87 1.323.648,92 441.216,31
BA S A LVA D O R 292740 HOSPITAL ESPANHOL 4057 M U N I C I PA L 283.402,25 699.023,88 982.426,13 327.475,38
BA S A LVA D O R 292740 HOSPITAL MARTAGÃO GESTEIRA 4278 M U N I C I PA L 1.022.885,92 1.999.513,86 3.022.399,78 1.007.466,59
BA S A LVA D O R 292740 HOSPITAL PORTUGUES 4251 M U N I C I PA L 28.746,67 543.344,79 572.091,46 190.697,15
BA S A LVA D O R 292740 HOSPITAL SANTA IZABEL 3832 M U N I C I PA L 139.038,88 2.981.262,60 3.120.301,48 1.040.100,49
BA S A LVA D O R 292740 HOSPITAL SANTO ANTONIO 2802104 E S TA D U A L 2.554.265,77 7.826.407,40 10.380.673,17 3.460.224,39
BA S A LVA D O R 292740 HOSPITAL SÃO RAFAEL 3808 M U N I C I PA L 330.205,64 2.048.082,96 2.378.288,60 792.762,87
BA SANTO AMARO 292860 HOSPITAL E MATERNIDADE SANTO AMARO 2603292 E S TA D U A L 23.645,76 0,00 23.645,76 7.881,92
BA SANTO AMARO 292860 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA VITÓRIA 2514451 E S TA D U A L 41.979,80 162.929,01 204.908,81 68.302,94
BA SÃO FELIX 292900 HOSP NOSSA SENHORA DE POMPÉIA 2520613 M U N I C I PA L 299.662,72 1.050.089,27 1.349.751,99 449.917,33
BA SERRINHA 293050 HOSPITAL MANOEL ANTUNES 2602059 M U N I C I PA L 0,00 40.228,83 40.228,83 13.409,61
BA SERRINHA 293050 HOSPITAL SANTANA 2 6 4 4 7 11 M U N I C I PA L 82.406,74 24.370,55 106.777,29 35.592,43
BA UBAIRA 293210 ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATER E A INFANCIA - APMIU 2524996 E S TA D U A L 106.235,58 134.566,71 240.802,29 80.267,43
BA VA L E N Ç A 293290 HOSPITAL DRº HEITOR GUEDES DE MELLO 2525933 E S TA D U A L 166.197,40 1.056.774,34 1.222.971,74 407.657,25
BA VITÓRIA DA CONQUISTA 293330 HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO 2487756 M U N I C I PA L 60.328,14 1.550.447,78 1.610.775,92 536.925,31


		ouvidoria@in.gov.br
	2013-12-23T06:27:13-0200
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




